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Processo nO 9.602-712012 
PREFEITURA DO MUNICÍPiO DE JUNDIAí SP 

Altera li Lei 7.827/]2, que reformuJou o "Plano 

Vencimentos" da Prefeitura, para 

e 

e os 

requisitos para ingresso do cargo Guarda. MUmCllp8.1 

PREFEITO DO MLTNlcípIO DE JUNDIAÍ, ,t,St.fl.j!lO 

com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Extraordinária 

2013. PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. r. Fica substitu(do o quadro " .. .."n1I""IT'r de 

para ingresso no cargo de Guarda MunicipaJ, do 

7.827, 29 de março de 2012, pelo documento anexo. 

Art. ]0. Esta Lei entra em vigor na data sua "' .... .11..".""' ...... ..., 

Paulo, de acordo 

no dia 14 mEUO 

à Municipal n° 

Publicada na lmprensa Oficial do Município e na .... "',...~' ... Municipal de Negócios 

do mês de maio de dois mil Jurídicos da Prefeitura do Município de Jundiaf, aos de2:essel 

e treze. 

Negócios Juridicos 

Mod3 
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(Lei n° 8.020120]3) 

Prefeitura de Jundlaf 
Se1:te!aria 00 Racu~ Hurnsf\OS 

RUPO I NlvEL SALARIAL: GMG liA 

• 

• 

• 
• 
• 

• 
• 

• 

• 
• 

• 
• 
• 

• 
• 

, , ' "', ~. -, 

• Exerce a proteção das instalações, bens e serviços pÚblicos municipais, bem 
colabora, em caráter supletivo. no patrulhamento e adestramento dos cães 
visando à preservaçao da ordem pública e da segurança pública municipal. 

Executar serviços de apoio aos serviços públicos afetos ao exercfcio do poder d 
polícia; 

Executar serviços de apoio nas atividades pertinentes aos 6rgãos municipais e 
Defesa Civil; 

Auxiliar nas atividades de vídeo-monítoramen1o~ 

Dirigir viaturas e zelar pela sua conservação e limpeza; 

Executar atividades de patrulhamento junto aos estabelecimentos de ensino ofiei 
ais; 

Executar atividades de patrulhamento supletivo na preservação da ordem pública; 

Executar os serviços de proteção dos bens, serviços e instalações públicas munici 
pais; 

Executar os serviços de proteção e fiscalização nas áreas de mananciais e de in te 
resse ambiental, fauna e flora; 

Executer serviços de apoio à físcaliza~o integrada de trânsito; 

Exercer atividades de adestrador de cães da guamição da Guarda Municipal, quan I 
do designado; 

Exercer as funções de armeiro e rádio-operador, 

Manter os superiores informados sobre o andamento dos serviços; 

Preencher relatórios de suas atividades, ocorrências atendidas e irregularidade 
observadas durante o serviço; 

Zelar pela manutenção de seu uniforme e equipamentos; 

Executar quaisquer outras atividades tipicas do cargo elou do 6rgao de lotação. 

---------_._-_.,,---
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(Lei nQ 8.020/2013) 

Prefeitura de Jundiaí 
Secretaria de Racu~os Hvmanos 

,-- -

. ~~~ ~:r ;;< 
--- -_.- - -- -;~, ' , . 

Ensino Médio e Habilitação A e B. 

d. 

I \~ ' I : . ~ 

" . 

• Ter no mínimo 18 (dezoito) e no máximo 35 (trinta e cinco) anos de idade, completos na 
data da nomeação; 

• Ter estatura minlma descalço e descoberto de 1,65 m para masculino e 1.60 m para 
feminino; 

• Ter participado e considerado apto no Curso de Formação de Guardas Municipais de 
Jundiaí nos termos do regulamento vigente. 

Comunicação escrita, comunicação verbal, cultura da qualidade, flexibilidade, iniciativa / pró-
atividade relacionamento inte oal 50 de conflitos e trabalho em 

- --,--- ,~,-,~ , - , ~l_· 

-: ,1 ' 

SECRETÁRIO MUNICIPAL 
SECRETÁRIO REC HUMANOS 

L-______ o, • ____ _ 
---- . --- ---- --- ------'------- -----------
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